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I. PROCESSO DE DISCUSSÃO PÚBLICA 

 

I.1. ENQUADRAMENTO E OBJETIVOS 

 

O presente documento constitui o Relatório de análise e ponderação das 

participações resultantes da Discussão Pública da proposta do Plano Diretor 

Municipal de Vizela, em cumprimento do disposto no artigo 77.º do Decreto-Lei n.º 

380/99, de 22 de setembro, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 46/2009, de 20 

de fevereiro (RJIGT). Este diploma estabelece que “todos os cidadãos bem como as 

associações representativas dos interesses económicos, sociais, culturais e 

ambientais têm o direito de participar na elaboração, alteração, revisão, execução e 

avaliação dos instrumentos de gestão territorial”, bem como intervir “na fase de 

discussão pública que precede obrigatoriamente a aprovação”. 

O artigo 77.º do RJIGT prevê, para além da participação preventiva, aquando da 

abertura do procedimento de elaboração do plano, e da admissibilidade da 

participação ao longo de todo o procedimento, a participação concretizada através 

de uma discussão pública formal, a qual corresponde a uma participação/audição 

dos particulares após a conclusão do período de acompanhamento e concertação. 

 

A intervenção ou participação dos particulares no procedimento de elaboração dos 

instrumentos de planeamento desempenha um papel fulcral na aproximação dos 

interesses públicos e privados para uma determinada área e os objetivos e 

propostas dos referidos instrumentos, conquanto esta tarefa seja complexa e 

discutível. Existe, pois, uma profunda relação entre o princípio da participação e o 

da sua adequada ponderação, exigindo-se, portanto, à entidade responsável pelo 

plano uma justa ponderação de interesses públicos e privados, como reforço do 

princípio democrático e fruto do princípio da imparcialidade da administração. Esta 

ponderação assume tanto maior relevância quanto mais ampla for a 

discricionariedade de planeamento estabelecendo-se, por conseguinte, aqueles dois 

princípios como limites a observar pela entidade responsável pelo Plano. 

 

De facto, a apropriada ponderação dos vários interesses públicos com reflexo no 

uso e ocupação do solo é problemática, por todos os fatores e complexidades da 
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vida social e dos agentes públicos que intervêm, direta ou indiretamente, mas 

imprescindível. 

Não obstante a necessidade de ponderação dos interesses privados revela-se 

igualmente de suma importância, pois permite conhecer a outro nível as dinâmicas 

emergentes ou em regressão para um dado território que nem sempre são 

percecionadas pelas entidades públicas.  

A elaboração deste relatório tem como objetivos principais: 

• Explicitar a forma como se processou e decorreu a discussão pública; 

• Reunir, de forma sistemática, todas as participações apresentadas; 

• Apresentar o resultado da análise técnica sobre o conteúdo das 

participações; 

• Explanar as alterações a incluir na proposta do PDM. 

 

Permite ainda, por outro lado, fazer a história de todo este período registando as 

intervenções dos diferentes atores incluindo as tomadas de posição de cariz político 

ou estratégico. 

 

 

 

I.2. PERÍODO DE DISCUSSÃO PÚBLICA E MODALIDADES DE 

PARTICIPAÇÃO 

Após a elaboração e concertação, e na sequência da conferência de serviços, 

realizada nos termos do n.º 4 do artigo 75.º-A do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de 

setembro, realizada a 19 de abril de 2011, foi entendimento da Comissão Técnica 

de Acompanhamento que a proposta do plano apresentada, sem prejuízo dos 

procedimentos indicados no parecer emitido, cumpria as normas legais e 

regulamentares aplicáveis, apresentando soluções consentâneas com a estratégia 

delineada para o concelho e, portanto, ajustadas e adequadas, concluindo com a 

recomendação à Câmara Municipal com o prosseguimento do processo, 

designadamente, a abertura do período de Discussão Pública. 

Nesta sequência, a proposta do PDM de Vizela foi sujeita a Discussão Pública, 

durante o período de 30 dias úteis, a contar do 5.º dia após a data da publicação, 

do aviso em Diário da República (Aviso n.º 20942/2011, II Série, n.º 202, de 20 de 

outubro) e cuja imagem se apresenta na página seguinte.  
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A Câmara Municipal divulgou, amplamente, a discussão pública, através de 

diferentes meios, salientando-se: 

- Carta do Sr. Presidente aos munícipes; 

- Afixação de outdoors em diversos locais do concelho; 

- Distribuição de folhetos informativos (Anexo VII). 
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Foram promovidas, também, com a colaboração das juntas de freguesia, sessões 

públicas de apresentação da proposta do PDM, proporcionando espaço de 

esclarecimento e debate (Anexo VII), realizando uma sessão em cada freguesia e 

com a participação da equipa do plano. 
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I.3. LOCAIS DE CONSULTA  

Todos os elementos que constituem a proposta do PDM de Vizela, acompanhados 

do Parecer Final da Comissão de Acompanhamento, dos demais pareceres emitidos 

pelas diversas entidades que se pronunciaram sobre o mesmo, do Relatório 

Ambiental e dos pareceres emitidos no âmbito do mesmo, foram disponibilizados na 

“Loja do PDM” criada, especificamente, para o efeito. 

Na “Loja do PDM” estiveram disponíveis 2 técnicos da Divisão de Planeamento e 

Urbanismo da Autarquia, para esclarecimentos de dúvidas relativamente à 

interpretação dos elementos do processo e receção das participações.   
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Em cumprimento do legalmente disposto, recorreu-se, ainda, à plataforma digital 

para a divulgação dos conteúdos da proposta do PDM criando, neste sentido, mais 

um meio para a população aceder aos elementos do Plano. 

Para o efeito, foi criado um link direto na página inicial do site oficial da Câmara 

Municipal de Vizela (www.mun-vizela.pt), na qual estavam disponíveis todos os 

elementos que integram a proposta do Plano para consulta, bem como uma ficha 

de participação para impressão e posterior entrega nos serviços da autarquia. 
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II. ANÁLISE DAS PARTICIPAÇÕES 

II.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Antes de se passar à análise das participações que deram entrada durante o 

período de discussão pública, faz-se um breve enquadramento qualitativo e 

quantitativo das participações recebidas, através de uma avaliação estatística. 

Registou-se um total de 150 participações, sendo que: 

� 149 respeitavam a propostas de alteração das peças desenhadas, com 

propostas específicas e de caráter particular, documentadas graficamente, 

estando organizadas por freguesia; 

� 1 dos serviços técnicos da autarquia com propostas de alterações 

regulamentares e indicação de alguns lapsos ou incongruências dos documentos 

do Plano; 

A cada participação, das 149, foi dada uma referência correspondente ao número 

de ordem de entrada. 

Seguidamente são apresentados os dados resultantes do tratamento estatístico das 

149 participações recebidas durante o período de discussão pública do Plano, bem 

como algumas considerações e conclusões sobre os mesmos. As duas últimas 

participações referidas, 

tendo um carácter mais 

genérico, são tratadas 

separadamente. 

 

 

O gráfico ao lado apresenta 

um resumo da distribuição 

das participações por 

freguesia, verificando-se 

que todas as freguesias 

estão incluídas, sendo Sta. 

Eulália a que apresenta 

maior número.  

 

 

 

Participações por freguesia

INFIAS
18%

S. ADRIÃO
16%

S. EULÁLIA
20%

S. JOÃO
11%

S. M IGUEL
17%

S. PAIO
7%

TAGILDE
11%
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Os gráficos seguintes ilustram as participações que recaíram sobre REN e RAN, no 

primeiro, para a totalidade do concelho e, no segundo, por freguesia. 

28%

26%11%

35%

RAN

REN

REN+RAN

sem servidão

 

Salienta-se da sua leitura: 

- 65% do total de participações recaiu sobre solos sujeitos a, pelo menos, uma das 

servidões indicadas; 

- o maior número de participações em REN, acontece em S. Miguel, em RAN em 

Infias e em RAN e REN, em Sta Eulália. 
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II.2. APRECIAÇÃO E PONDERAÇÃO DAS PARTICIPAÇÕES 

II.2.1. Tipologia das participações 

Da análise do total de participações recebidas foi possível identificar os grupos ou 

tipologias de pretensões seguintes: 

• Reclassificação para urbano; 

• Requalificação urbana; 

• Requalificação rural; 

• Diversas – (legalização de edificações, compromissos, etc.); 

Participações por tipologia - concelho

18

3 3

125

reclassificação para urbano

requalificação urbana

requalificação rural

diversos

 

O gráfico anterior salienta o número de participações por tipologia para o concelho, 

sendo que as pretensões que visam a reclassificação para urbano são largamente 

maioritárias. 
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A mesma análise, por freguesia, ilustrada no gráfico seguinte salienta, na freguesia 

de Infias, a insistência na alteração da qualificação urbana proposta e que a 

totalidade das participações recebidas em S. Paio e Tagilde tem em vista, 

exclusivamente, a reclassificação do solo para urbano. 

Participações por tipologia - freguesias
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11 16
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II.2.2. Ponderação das participações e decisão 

As alterações à proposta do PDM decorrentes da ponderação das diversas 

participações tiveram sempre por princípio a prevalência do interesse público e da 

estratégia de desenvolvimento adotada, conjugadas com as legítimas expetativas 

dos cidadãos. 

O gráfico seguinte ilustra, para o concelho, os resultados da avaliação das 

participações apresentadas salientando-se que 66% não foram atendidas e que 

24% foram atendidas na íntegra. 
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total concelhio

25%

9%

65%

1%
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sim parcial

não

outros

 

 

A mesma análise, por freguesia, consta do gráfico seguinte. 
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Do total de reclamações aceites cinco incidiam em REN e três em RAN tendo sido 

organizados os processos de exclusão respetivos e recolhidos os pareceres 

favoráveis da CCDR-N e CNREN (anexos II e III, respetivamente) em relação à REN 

e da DRAP-N, relativamente à RAN (anexo IV).  
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A ponderação da participação dos serviços técnicos da autarquia traduziu-se nas 

alterações ao regulamento e planta de Estrutura ecológica municipal indicadas no 

quadro do capítulo III deste Relatório.  

De seguida apresentam-se as respostas individuais a cada uma das 149 

participações individuais apresentadas. 
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FREGUESIA: INFIAS  

N.º de 
entrada 

Tipologia da 
pretensão 

Síntese da pretensão Servidões Avaliação Resposta 

1 Requalificação urbana Alterar de espaços de atividades 
económicas espaços residenciais  Sim Corresponde a um ajuste cadastral 

7 Requalificação urbana Alterar de espaços verdes para 
espaços residenciais  Não 

A área em causa está abrangida por UOPG. A CM vai elaborar um PP 
para toda a zona envolvida nos compromissos assumidos com os 
proprietários no âmbito da construção da variante à EN 106. Nesse 
contexto serão avaliadas as potencialidades dos terrenos e através 
de transferência de edificabilidade para as parcelas com aptidão e do 
sistema de perequação garantir-se-á a distribuição equitativa dos 
benefícios e dos encargos entre todos os proprietários. Neste âmbito 
serão salvaguardados os compromissos assumidos pela CM. 

18 Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial RAN (parcial) Não A área em causa foi analisada no local com o técnico representante 

da DRAP-N, não tendo este aceite a proposta de exclusão. 

19 Requalificação urbana Alterar de espaços verdes para 
espaços residenciais  Não 

O terreno em causa face à sua localização (entre a linha de caminho 
de ferro e a variante à EN 106) e configuração não tem condições 
para a edificabilidade. 

28 Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial REN Não 

São solos incluídos em REN (áreas com risco de erosão) e com 
perigosidade de incêndio muito alta, não apresentando aptidão para 
a edificação 

30 Requalificação urbana Alterar de espaços verdes para 
espaços residenciais RAN (parcial) Não A área em causa foi analisada no local com o técnico representante 

da DRAP-N, não tendo este aceite a proposta de exclusão. 

31 Requalificação urbana Alterar de espaços verdes para 
espaços residenciais RAN (parcial) Não 

A área não incluída em RAN já está integrada em solo urbano. A 
área integrada em RAN foi analisada no local com o técnico 
representante da DRAP-N, não tendo este aceite a proposta de 
exclusão. 

32 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial 

 
Sim São terrenos infraestruturados na continuidade com o tecido urbano 

atual. 

33 Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial RAN (parcial) Não 

A área em causa foi analisada no local com o técnico representante 
da DRAP-N, não tendo este aceite a proposta de exclusão. 
No âmbito da elaboração da UOPG prevista para o local, poderá esta 
exclusão ser reavaliada. 

34 Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial RAN (parcial) Não 

A parte edificada já está em solo urbano.. A área integrada em RAN 
foi analisada no local com o técnico representante da DRAP-N, não 
tendo este aceite a proposta de exclusão. 
No âmbito da elaboração da UOPG prevista para o local, poderá esta 
exclusão ser reavaliada. 
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FREGUESIA: INFIAS (Continuação) 

N.º de 
entrada 

Tipologia da 
pretensão 

Síntese da pretensão Servidões Avaliação Resposta 

35 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial RAN (parcial) Não 

São terrenos interiores integrantes da estrutura ecológica municipal. 
A área em causa foi analisada no local com o técnico representante 
da DRAP-N, não tendo este aceite a proposta de exclusão. 

41 Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial RAN  Não 

Correspondem a solos de elevada aptidão agrícola desenquadrados 
das áreas urbanas atuais. A edificação terá que enquadrar-se no 
regime da RAN sem recurso a desafetação. 

63 Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial REN Sim Acerto pontual aos limites do atual perímetro urbano.   

67 Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial RAN Não 

A área em causa foi analisada no local com o técnico representante 
da DRAP-N, não tendo este aceite a proposta de exclusão. 
No âmbito da elaboração da UOPG prevista para o local, poderá esta 
exclusão ser reavaliada. 

76 Requalificação urbana Alterar de espaços verdes para 
espaços residenciais  Não 

A área em causa está abrangida por UOPG e que será objeto de 
plano de pormenor. Nesse contexto e no âmbito do sistema de 
perequação garantir-se-á a distribuição equitativa dos benefícios e 
dos encargos entre todos os proprietários envolvidos. A 
edificabilidade correspondente a esta parcela será transferida para 
os terrenos urbanizáveis. 

98 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial 

 
Sim  Corresponde a um acerto cadastral 

99 Requalificação urbana Alterar de espaços verdes para 
espaços residenciais  Não 

A parcela em causa será integrada no plano de pormenor a elaborar 
para este território da cidade. Nesse contexto e no âmbito do 
sistema de perequação garantir-se-á a distribuição equitativa dos 
benefícios e dos encargos entre todos os proprietários envolvidos. A 
edificabilidade correspondente a esta parcela será transferida para 
os terrenos urbanizáveis. 

101 Requalificação urbana Alterar de espaços verdes para 
espaços residenciais  Não 

A parcela em causa será integrada no plano de pormenor a elaborar 
para este território da cidade. Nesse contexto e no âmbito do 
sistema de perequação garantir-se-á a distribuição equitativa dos 
benefícios e dos encargos entre todos os proprietários envolvidos. A 
edificabilidade correspondente a esta parcela será transferida para 
os terrenos urbanizáveis. 

102 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial 

 
Não 

Estes terrenos correspondem a solos florestados com perigosidade 
de incêndio muito alta, de acordo com o PMDFCI,  A sua integração 
em solo urbano contrariaria a lógica de contenção que deve ser 
seguida. 
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FREGUESIA: INFIAS (Continuação) 

N.º de 
entrada 

Tipologia da 
pretensão 

Síntese da pretensão Servidões Avaliação Resposta 

103 Requalificação urbana Alterar de espaços verdes para 
espaços residenciais  Não 

A parcela em causa será integrada no plano de pormenor a elaborar 
para este território da cidade. Nesse contexto e no âmbito do 
sistema de perequação garantir-se-á a distribuição equitativa dos 
benefícios e dos encargos entre todos os proprietários envolvidos. A 
edificabilidade correspondente a esta parcela será transferida para 
os terrenos urbanizáveis. 

109 Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial 

 
Sim (parcial) Aceita-se a reclassificação da parte do terreno anexa ao atual 

aglomerado 

123 Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial RAN Não 

A área em causa foi analisada no local com o técnico representante 
da DRAP-N, não tendo este aceite a proposta de exclusão. 
 São solos sem aptidão para a edificação. 

134 Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial Domínio hídrico 

(parcial) Sim (parcial) São terrenos infraestruturados na continuidade com o tecido urbano 
atual. Salvaguardaram-se as margens do curso de água. 

135 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial Domínio hídrico 

(parcial) Sim (parcial) São terrenos infraestruturados na continuidade com o tecido urbano 
atual. Salvaguardaram-se as margens do curso de água. 

136 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial RAN Não São terrenos desenquadrados das áreas urbanas atuais, com 

elevada aptidão agrícola e sensibilidade ecológica. 

143 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial  Não 

São terrenos desenquadrados das áreas urbanas atuais, num 
contexto rural. As edificações pretendidas deverão procurar 
enquadramento no regime de exceção que o PDM estabelece para o 
solo rural, neste caso espaços agrícolas. 
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FREGUESIA: S. ADRIÃO  

N.º de 
entrada 

Tipologia da 
pretensão 

Síntese da pretensão Servidões Avaliação Resposta 

2 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial REN Sim Correspondem a áreas edificada que, em rigor, não apresenta 

caraterísticas de REN. 

11 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial  Sim  Correspondem a terrenos contíguos ao perímetro urbano atual. 

14 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial REN Não Terrenos muito íngremes, sem aptidão para a edificação. 

21 
Reclassificação para 
urbano 

Alterar para residencial e/ou desafetar 
da RAN RAN Não Parcela de elevado valor paisagístico e produtivo, integrada em RAN. 

Deverá procurar enquadramento no regime da RAN. 

22 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial REN Não Terrenos muito íngremes.  

24 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial RAN Não Parcela que deverá ser mantida em área agrícola 

26 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial  Não Terrenos declivosos sem aptidão para a edificação. 

27 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial RAN Não Parcela que deverá ser mantida em área agrícola 

38 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial  Sim (parcial) Aceita-se apenas para nascente da linha de água.   

48 Requalificação rural Alterar para aglomerado rural RAN  Não 
Parcela não edificado que não sustenta a sua inclusão em 
aglomerado rural. Acresce que a exclusão da RAN foi recusada pela 
DRAPN em visita ao local. 

49 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial RAN e REN Não Parcela de elevado valor ecológico e produtivo, integrada em RAN e 

REN (zonas ameaçadas pelas cheias e zonas de máxima infiltração). 

73 Requalificação urbana Alterar de empresarial para turístico e 
residencial    Sim  

É pertinente a exclusão de espaço empresarial face ao valor 
patrimonial do imóvel e envolvente. Incluiu-se em área residencial 
mas acautelando o valor do imóvel, que é incluído na listagem dos 
valores patrimoniais. 

77 Diversos Legalização de construção em área 
urbana   A pretensão não é enquadrável no âmbito do PDM 

84 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial  Sim Área de colmatação 

95 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial RAN Não Parcela que deverá ser mantida em área agrícola 

105 
Reclassificação para 
urbano 

Alterar para residencial  Sim Parcela anexa a via infraestruturada e ao aglomerado atual 
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FREGUESIA: S. ADRIÃO (continuação) 

N.º de 
entrada 

Tipologia da 
pretensão Síntese da pretensão Servidões Avaliação Resposta 

106 Reclassificação para 
urbano 

Alterar para residencial RAN Não Parcela que deverá ser mantida em área agrícola 

107 Reclassificação para 
urbano 

Alterar para residencial RAN Não Parcela que deverá ser mantida em área agrícola 

108 
Reclassificação para 
urbano 

Alterar para residencial RAN Não Parcela que deverá ser mantida em área agrícola 

120 Reclassificação para 
urbano 

Alterar para residencial REN (parcial) Sim (Parcial) Reclassificado como urbano até ao limite da REN 

121  Requalificação urbana 
Alterar de residencial para 
equipamento   

 Sim É pertinente. Acautela a reserva do solo para equipamento. 

122 Requalificação urbana 
Alterar de equipamento para 
residencial 

 Sim 
É pertinente. Não prejudica uma eventual afetação para 
equipamento. 

132 Reclassificação para 
urbano 

Alterar para residencial RAN (parcial) Não Terrenos declivosos, a nascente, e RAN a poente. 

139 Reclassificação para 
urbano 

Aumento da profundidade da parcela 
incluída em área residencial 

 Sim 
A profundidade das áreas incluídas na frente urbana em causa será 
constante e de cerca de 30,0 metros 



GIPP, Lda.                                                                                                                  C. M. Vizela 

Gestão Integrada de Projectos e Planeamento PDM Vizela 

Relatório de Ponderação 23/75 agosto de 2012 
C:\Documents and Settings\pinheiro\Ambiente de trabalho\REL-Ponderacao final.docm G-REL-R01.dot 

 
FREGUESIA: S. EULÁLIA  

N.º de 
entrada 

Tipologia da 
pretensão Síntese da pretensão Servidões Avaliação Resposta 

20 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial REN (parcial) Sim Corresponde a um ajuste ao limite da atual área urbana.  

23 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial REN  Não 

Terrenos afastados das áreas urbanas atuais, sem aptidão para a 
edificação, condicionados ecologicamente (áreas com risco de 
erosão) 

37 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial REN (parcial) e RAN Não 

Corresponde a um terreno muito condicionado e para o qual não é 
lógico o crescimento do lugar. 

53 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial REN (parcial), domínio 

hídrico (parcial) e RAN 
Não 

Corresponde a um terreno agrícola, de elevada aptidão e interior 
relativamente às frentes urbanas atuais. Acresce ser “área de 
máxima infiltração” de acordo com a carta da REN. 

54 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial REN (parcial) e RAN Não 

Corresponde a um terreno agrícola, de elevada aptidão e interior 
relativamente às frentes urbanas atuais. Acresce ser “área de 
máxima infiltração” de acordo com a carta da REN. 

56 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial  Não Este terreno está praticamente todo em território de Lousada. 

57 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial  Sim Este terreno já está incluído em solo urbano.  

58 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial  Sim 

Corresponde a um acerto do limite do atual lugar, com acesso e 
infraestruturas.  

59 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial RAN  Não 

O terreno em causa não tem dimensão para comportar qualquer 
construção. 

61 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial RAN  Sim 

Corresponde ao remate do lugar. Foi aceite a desafetação da RAN 
pela DRAP-N. 

65 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial RAN (parcial) Não 

O arruamento que serve o terreno é muito condicionado e não está 
infraestruturado. 

66 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial REN (parcial) e RAN Não 

Corresponde a um terreno agrícola, de elevada aptidão e interior 
relativamente às frentes urbanas atuais. Acresce ser “área de 
máxima infiltração” de acordo com a carta da REN. 

68 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial  Sim A faixa pretendida já se encontra em solo urbano 

87 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial REN  Não 

Correspondem a terrenos íngremes, incluídos em REN (áreas com 
risco de erosão) sem qualquer aptidão para a edificação e situados 
em área de perigosidade de incêndio muito alta. 

89 Requalificação rural Rever a qualificação adequando-a ao 
uso atual REN  Não 

A qualificação atribuída prende-se com a aptidão e uso dominante. À 
escala do PDM e para o solo rural, não é possível atender 
exclusivamente à utilização actual, até porque esta não é imutável. 
Os empreendimentos turísticos e recreativos são generalizadamente 
permitidos em qualquer categoria de solo rural tendo, neste caso, 
que se compatibilizar com o regime da REN. 
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FREGUESIA: S. EULÁLIA (Continuação) 

N.º de 
entrada 

Tipologia da 
pretensão 

Síntese da pretensão Servidões Avaliação Resposta 

92 Reclassificação para 
urbano 

Reconfiguração dos limites da área 
residencial 

REN (parcial), domínio 
hídrico (parcial) e RAN 

Não 

Corresponde a um terreno agrícola, de elevada aptidão e fortemente 
condicionado do ponto de vista ambiental e paisagístico. Num 
pequeno troço, anexo à via já se encontra em solo urbano, embora 
de profundidade exígua. A sensibilidade dos terrenos de REN do local 
(áreas de máxima infiltração) e a proximidade do curso de água não 
permite uma reconfiguração diferente. 

94 
Reclassificação para 
urbano 

Alterar para residencial  Sim  Este terreno já está em solo urbano 

96 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial RAN  Não 

Os terrenos em causa são interiores com exceção de uma pequena 
parcela com frente para arruamento público. A exiguidade deste e as 
características dos solos não aconselham a sua integração em solo 
urbano. 

111 Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial REN  Não 

Os terrenos em causa estão afastados da área urbana atual, 
apresentando fortes condicionantes à edificabilidade. Estão 
integrados em REN (áreas com risco de erosão) e apresentam 
perigosidade de incêndio muito alta, de acordo com o PMDFCI. Não 
são, de todo, terrenos adequados ao crescimento urbano do lugar. 

113 Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial REN (parcial) e RAN  Não 

Correspondem a terrenos de elevada produtividade agrícola, 
incluídos em RAN, com deficientes acessos. Integram-se num 
território, vale da ribeira de Sá, de elevada sensibilidade ambiental e 
paisagística que importa preservar. 

114 Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial RAN (parcial) Não 

Dadas as características dos solos em causa apenas se integrou em 
solo urbano a parte com frente para o arruamento existente. No 
local não faz sentido qualquer crescimento do aglomerado para 
zonas interiores, não infraestruturadas e de elevada importância 
paisagística e aptidão agrícola 

124 Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial  Sim O terreno em causa já está em solo urbano 

125 Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial  Sim Corresponde a um ajuste ao limite da atual área urbana.  

126 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial REN (parcial) Sim Corresponde a um ajuste ao limite da atual área urbana.  

127 Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial REN (parcial) e RAN  Não 

Correspondem a terrenos de elevada aptidão agrícola e sensibilidade 
ecológica (áreas de máxima infiltração) sem aptidão para o 
crescimento urbano do lugar 

 



GIPP, Lda.                                                                                                                  C. M. Vizela 

Gestão Integrada de Projectos e Planeamento PDM Vizela 

Relatório de Ponderação 25/75 agosto de 2012 
C:\Documents and Settings\pinheiro\Ambiente de trabalho\REL-Ponderacao final.docm G-REL-R01.dot 

 
FREGUESIA: S. EULÁLIA (Continuação) 

N.º de 
entrada 

Tipologia da 
pretensão 

Síntese da pretensão Servidões Avaliação Resposta 

146 Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial REN Não 

Constituem terrenos sem aptidão urbana, com declives acentuados, 
incluídos em REN. A CCDR-N não aceitou a exclusão da REN, que foi 
solicitada em diversas ocasiões. 

147 Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial  Sim Corresponde a um acerto cadastral 

148 Reclassificação para 
urbano  Alterar para residencial REN e RAN Não 

São solos de aluvião, integrados em REN (máxima infiltração e zonas 
ameaçadas pelas cheias) e de elevada produtividade agrícola. Nem a 
DRAP-N nem a CCDR-N asceitaram a exclusão dos regimes da RAN e 
REN, respetivamente. 

149 Reclassificação para 
urbano  Alterar para residencial REN Não Constituem terrenos florestais com declives acentuados. 
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N.º de 
entrada 

Tipologia da 
pretensão 

Síntese da pretensão Servidões Avaliação Resposta 

9 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial REN (parcial) Sim (parcial) 

Aceita-se a reclassificação da parcela anexa ao aglomerado e que 
não está incluída em REN 

10 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial REN Não 

São solos incluídos em REN (áreas com risco de erosão) e com 
perigosidade de incêndio muito alta, não apresentando aptidão para 
a edificação 

13 Requalificação urbana Alterar de espaços verdes para 
espaços centrais  Sim Incluir em espaço central 

29 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial REN (pontual) e RAN 

(pontual) Não 
Em face da elevada oferta de terrenos para edificação no local, 
incluídos no PP do Poço Quente, não faz sentido aumentar essa 
oferta. Acresce que são solos com perigosidade de incêndio alta e 
muito alta, de acordo com o PMDFCI. 

36 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial REN Não 

São solos incluídos em REN (áreas com risco de erosão) sem aptidão 
para a edificação. 

44 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial REN (parcial) Sim (parcial) 

Considera-se pertinente a reclassificação da parte anexa ao atual 
aglomerado e que está infraestruturada.  

46 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial RAN Não 

São solos de elevada produtividade agrícola (RAN), em local de 
grande importância paisagística e ambiental.  

72 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial RAN Não 

São solos de elevada produtividade agrícola (RAN), em local de 
grande importância paisagística e ambiental. A proximidade do curso 
de água (paralelo ao arruamento) não permite qualquer faixa de 
construção sem interferir com o domínio hídrico. 

88 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial REN (parcial) Sim (parcial) Ajustar à REN 

90 Diversos  
Integração de compromisso - 
empreendimento turístico 

REN (parcial) e RAN 
(parcial) 

Não 

O PDM não pode anular direitos adquiridos. Se eles existem 
mantêm-se independentemente da proposta do PDM. Este permite a 
instalação de empreendimentos turísticos e de lazer, genericamente, 
no solo rural, desde que compatibilizados com os regimes das 
servidões existentes, neste caso RAN e REN.  

91 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial  Não 

Apesar de não estar em REN o terreno em causa apresenta declives 
muito acentuados e evidentes riscos de erosão. Por esta razão não 
deve ser integrado em área residencial. As operações de limpeza 
aludidas são possíveis e devem ser concretizadas 
independentemente da classificação do terreno no PDM 

93 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial REN (parcial) e RAN 

(parcial) Sim (parcial) 
Aceita-se a reclassificação como urbano da parte do terreno 
relacionada com o atual perímetro urbano e na lógica de relação com 
a reclamação n.º44. Não interfere com a REN e foi aceite pela DRAP-
N a exclusão da RAN 
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FREGUESIA: S. JOÃO (Continuação) 

N.º de 
entrada 

Tipologia da 
pretensão 

Síntese da pretensão Servidões Avaliação Resposta 

116 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial REN (parcial)  Não 

São terrenos sem aptidão para a edificação, com elevado declive, 
ainda que não integrados em REN e com acessos muito 
condicionados. Acresce a proximidade do leito do Vizela e a 
necessidade de salvaguarda das suas margens. 

131 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial REN (parcial) Não 

A edificação principal está em solo urbano. O logradouro face às 
condições topográficas está incluído em REN (áreas com risco de 
erosão) pelo que a legalização de edificações aí existentes deverão 
enquadrar-se no regime da REN, não tendo lógica o prolongamento 
da área urbana a todo o prédio, face à sua extensão. 

140 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial 

 

Sim (parcial) 
 A parte do terreno volvida ao arruamento público já se encontra em 
solo urbano, com exceção de um pequeno troço a nordeste e que 
não se inconveniente integrar igualmente. 

141 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial 

 
Sim 

Na lógica do referido para a sugestão 140 aceita-se também a 
integração desta parcela que se localiza na continuidade da anterior 

142 Requalificação urbana Alterar para área de armazenagem  Não 
A instalação de armazéns é possível em solo predominantemente 
residenciais desde que se compatibilizem com eles. Atendendo à 
centralidade na cidade da área em causa não faz sentido delimitar 
uma categoria especifica afeta a armazenagem. 
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FREGUESIA: S. MIGUEL  

N.º de 
entrada 

Tipologia da 
pretensão 

Síntese da pretensão Servidões Avaliação Resposta 

3 
Reclassificação para 
urbano 

Alterar para residencial  Sim Terrenos infraestruturados anexos o aglomerado atual 

6 
Reclassificação para 
urbano 

Alterar para residencial  Sim Terrenos infraestruturados anexos o aglomerado atual 

12 Requalificação urbana Alterar para residencial  Sim Terreno infraestruturado localizado no centro do aglomerado 

39 Requalificação urbana Alterar para residencial RAN Não Terrenos muito condicionados do ponto de vista topográfico 

42 
Reclassificação para 
urbano 

Alterar para residencial RAN Não Terrenos de RAN muito condicionados do ponto de vista topográfico 

43 
Reclassificação para 
urbano 

Alterar para residencial  Sim Ajuste ao limite do aglomerado atual.  

50 Requalificação urbana Alterar para residencial RAN e REN (parcial) Não Terrenos interiores sem aptidão para a edificabilidade. 

55 
Reclassificação para 
urbano 

Alterar para residencial  Sim Terrenos infraestruturados anexos o aglomerado atual 

62 
Reclassificação para 
urbano 

Alterar para residencial  Sim Terrenos infraestruturados anexos o aglomerado atual 

64 
Reclassificação para 
urbano 

Alterar para residencial REN Não 

Terrenos florestais, isolados e com perigosidade de incêndio muito 
alta, de acordo o PMDFCI. Os empreendimentos turísticos são 
permitidos, genericamente, em qualquer categoria de solo rural, sem 
prejuízo do regime das servidões existentes, neste caso da REN 
(áreas com risco de erosão). 

69 
Reclassificação para 
urbano 

Alterar para residencial  Não 

Terrenos incluídos em mancha florestal com perigosidade de 
incêndio muito alta. Apesar de não estarem incluídos em REN 
apresentam risco de erosão elevado, visto tratar-se de áreas de 
aterro em local declivoso. 

70 
Reclassificação para 
urbano 

Alterar para residencial  Não 

Terrenos incluídos em mancha florestal com perigosidade de 
incêndio muito alta. Apesar de não estarem incluídos em REN 
apresentam risco de erosão elevado, visto tratar-se de áreas de 
aterro em local declivoso. 

71 
Reclassificação para 
urbano 

Alterar para residencial  Não 

Terrenos incluídos em mancha florestal com perigosidade de 
incêndio muito alta. Apesar de não estarem incluídos em REN 
apresentam risco de erosão elevado, visto tratar-se de áreas de 
aterro em local declivoso. 

80 
Reclassificação para 
urbano 

Alterar para residencial REN (pontual) Sim (parcial) Inclui-se em área urbana apenas a parte que não colide com REN.  

85 
Reclassificação para 
urbano 

Alterar para residencial REN  Não 
Terrenos florestais com muito alta perigosidade de incêndio, de 
acordo com o PMDFCI. Áreas com risco de erosão, em conformidade 
com a carta da REN. A CCDR-N não aceitou a exclusão da REN. 
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FREGUESIA: S. MIGUEL (continuação) 

N.º de 
entrada 

Tipologia da 
pretensão 

Síntese da pretensão Servidões Avaliação Resposta 

86 
Reclassificação para 
urbano 

Alterar para residencial REN  Não 
Áreas com risco de erosão, em conformidade com a carta da REN. 
Terrenos sem aptidão para a edificabilidade, não infraestruturados. 

97 Requalificação rural Alterar para espaço turístico REN (parcial) Sim 
O PDM permite empreendimentos turísticos em solo rural, desde que 
em acordo com as servidões e restrições existentes, não havendo 
necessidade de qualificação como categoria de espaço específica.  

100 Requalificação urbana Alterar para residencial  Sim Terreno infraestruturado localizado no centro do aglomerado 

104 
Reclassificação para 
urbano 

Alterar para residencial RAN (parcial) Não 
Terrenos descontextualizados do espaço urbano. A eventual 
edificação deverá enquadrar-se no regime do PDM para o solo rural 
e, se for o caso, no regime de exceção da RAN. 

110 Reclassificação para 
urbano 

Alterar para residencial RAN (parcial) Não 
O terreno em causa já tem as edificações existentes incluídas em 
solo urbano. A restante propriedade está incluída em RAN, não tem 
acessos nem lógica de integração urbana 

115 Reclassificação para 
urbano 

Alterar para residencial REN (parcial) Não 

A parte do terreno não incluído em REN já está integrada em solo 
urbano. A parte restante é muito declivosa e tem perigosidade de 
incêndio muito alta, de acordo com o PMDFCI, pelo que deve ser 
mantida em solo rural. 

119 Reclassificação para 
urbano 

Alterar para residencial REN (parcial) Sim (parcial) 
Entende-se pertinente a inclusão em solo urbano da parte do terreno 
não incluído em REN, é anexa ao lugar atual e está infraestruturada.  

128 
Reclassificação para 
urbano 

Alterar para residencial REN  Não 
Terrenos florestais com muito alta perigosidade de incêndio, de 
acordo com o PMDFCI. Áreas com risco de erosão, em conformidade 
com a carta da REN. 

129 Reclassificação para 
urbano 

Alterar para residencial REN  Não 
Terrenos florestais com muito alta perigosidade de incêndio, de 
acordo com o PMDFCI. Áreas com risco de erosão, em conformidade 
com a carta da REN e descontextualizadas do atual solo urbano. 

137 Reclassificação para 
urbano 

Alterar para residencial REN  Não 

Terrenos florestais com muito alta perigosidade de incêndio, de 
acordo com o PMDFCI. Áreas com risco de erosão, em conformidade 
com a carta da REN e descontextualizadas do atual solo urbano, 
sendo terrenos interiores. 

145 Diversas Legalização de edificações REN Não Correspondem a terrenos de uso dominante florestal com 
perigosidade de incêndio, pontualmente, muito elevada.  
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FREGUESIA: S. PAIO  

N.º de 
entrada 

Tipologia da 
pretensão Síntese da pretensão Servidões Avaliação Resposta 

25 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial Zona de servidão da 

auto estrada Não É proibida a edificação na zona de servidão da auto estrada, como 
tal não faz sentido a reclassificação pretendida. 

47 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial RAN Não 

São solos rurais com aptidão agrícola, incluídos no interior de uma 
mancha de RAN de grandes dimensões e que, como tal, não é 
passível de desafetação. A pretensão deve ser avaliada no âmbito do 
regime de exceção da RAN, sem recurso a desafetação. 

78  
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial RAN Não 

A dimensão da parcela em causa não permite operação de 
loteamento que não seja apoiada apenas para o arruamento público 
existente. Desta forma não faz sentido a reclassificação do terreno 
além dos 30 metros. 

79  
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial RAN Não 

São solos rurais com aptidão agrícola, incluídos no interior de uma 
mancha de RAN de grandes dimensões e que, como tal, não é 
passível de desafetação, sendo esta a opinião do representante da 
DRAPN, em visita ao local. A pretensão deve ser avaliada no âmbito 
do regime de exceção da RAN, sem recurso a desafetação. 

81 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial RAN Sim 

Área pontual contígua ao aglomerado urbano. Foi aceite a exclusão 
da RAN pela DRAP-N 

82 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial  Sim Ajuste pontual contíguo ao aglomerado urbano. 

112  
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial RAN e REN Não 

São solos rurais com aptidão agrícola e sensibilidade ecológica 
(áreas de máxima infiltração). O representante da DRAP-N, em visita 
ao local, não concordou a sua desafetação da RAN 

117 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial 

RAN, REN (parcial) e 
servidão da auto 
estrada 

Não 
São terrenos muito condicionados, sem a menor aptidão para a 
edificação 

118 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial RAN e servidão da auto 

estrada 
Não 

Terreno afastado das atuais áreas urbanas e com condicionalismos 
legais à edificabilidade 

130 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial RAN Não 

São solos rurais com aptidão agrícola, incluídos no interior de uma 
mancha de RAN de grandes dimensões e que, como tal, não é 
passível de desafetação. A pretensão deve ser avaliada no âmbito do 
regime de exceção da RAN, sem recurso a desafetação. 

133 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial REN (parcial) Sim (Parcial) 

É aceite a reclassificação da parte do terreno anexa à via pública, 
infraestruturada e que não tem condicionalismos legais. 
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FREGUESIA: TAGILDE  

N.º de 
entrada 

Tipologia da 
pretensão Síntese da pretensão Servidões Avaliação Resposta 

4 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial  Sim  Corresponde a um ajuste na profundidade dos lotes urbanos atuais 

5 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial  Sim  Corresponde a um ajuste na profundidade dos lotes urbanos atuais 

8 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial RAN Não 

 A área em causa foi analisada no local com o técnico representante 
da DRAP-N, não tendo este aceite a proposta de exclusão. 
 

15 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial REN Não 

A parcela em causa é fortemente condicionada do ponto de vista 
topográfico, localiza-se em REN (áreas com risco de erosão) e está 
classificada pelo Plano Municipal de Defesa da Floresta contra 
incêndios, como tendo perigosidade de incêndio muito alta o que 
motiva a interdição de novas edificações que não se integrem em 
áreas edificados consolidadas, como é o caso.  

16 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial REN Não 

A parcela em causa é fortemente condicionada do ponto de vista 
topográfico, localiza-se em REN (áreas com risco de erosão) e está 
classificada pelo Plano Municipal de Defesa da Floresta contra 
incêndios, como tendo perigosidade de incêndio muito alta o que 
motiva a interdição de novas edificações que não se integrem em 
áreas edificados consolidadas, como é o caso.  

17 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial RAN Não 

A CM submeteu à apreciação da DRAP-N a proposta de exclusão da 
RAN. O representante desta entidade, em visita ao local, não aceitou 
a proposta, como tal terá que manter-se em solo rural. A edificação 
nesta parcela terá que enquadrar-se no regime de exceção da RAN. 

40 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial RAN Não 

Os terrenos em causa têm elevada aptidão agrícola e valor ecológico 
e paisagístico, desinseridos de qualquer contexto urbano. São 
claramente solos sem aptidão para a edificação e que garantem a 
continuidade para sul e para norte de terrenos de RAN e a 
valorização ambiental e paisagística do local. 

45 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial RAN e REN (parcial) Não 

É um terreno interior, não infraestruturado, de elevada importância 
ambiental a paisagística, sem aptidão para a edificação. A cresce o 
facto de estar incluído em terrenos de RAN e parcialmente REN 
(áreas de máxima infiltração). 
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FREGUESIA: TAGILDE (continuação) 

N.º de 
entrada 

Tipologia da 
pretensão 

Síntese da pretensão Servidões Avaliação Resposta 

51 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial REN (parcial) 

 
Não 

Os terrenos em causa respeitam a solos com ocupação e aptidão 
florestal descontextualizados do solo urbano existente. A sua 
classificação com risco de incêndio variando entre alta e muito alta, 
de acordo com o Plano Municipal de Defesa da Floresta contra 
incêndios, motiva a interdição de novas edificações, que não se 
integrem em áreas edificados consolidadas, como é o caso. 
Independentemente do referido as edificações existentes podem ser 
reconstruídas. 

52 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial REN 

 
Não 

Os terrenos em causa respeitam a solos com ocupação e aptidão 
florestal descontextualizados do solo urbano existente. A sua 
classificação com risco de incêndio variando entre alta e muito alta, 
de acordo com o Plano Municipal de Defesa da Floresta contra 
incêndios, motiva a interdição de novas edificações, que não se 
integrem em áreas edificados consolidadas, como é o caso. Acresce 
o facto de corresponderem a terrenos integrados em REN /áreas 
com risco de erosão) face a grande declivosidade que apresentam. 

60 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial RAN e REN Não 

Os terrenos em causa têm elevada aptidão agrícola e valor ecológico 
e paisagístico. A via em causa constitui ligação entre lugares não 
podendo ficar comprometida nessa função com mais edificações 
marginais. A existência de outras edificações próximas não justifica a 
sua integração em solo urbano. O facto de serem ainda solos de 
elevada permeabilidade, incluídos em REN, aconselha a sua não 
edificação. 

74 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial RAN e REN Não 

 A existência de infraestrutura viária só por si não justifica a 
integração em solo urbano. Esta via é aliás importante na ligação 
entre os núcleos urbanos existentes e, como tal não pode adquirir 
características de arruamento urbano que prejudique essa função. 
Os terrenos em causa estão integrados em RAN e REN o que 
evidencia o carácter de salvaguarda promovido pelo PDM e que deve 
ser mantido.  

75 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial  Sim Parcela contínua ao solo urbano atual, sem condicionantes. 

83 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial RAN Não 

São solos rurais com aptidão agrícola, incluídos no interior de uma 
mancha de RAN de grandes dimensões e que, como tal, não é 
passível de desafetação. A pretensão deve ser avaliada no âmbito do 
regime de exceção da RAN, que permite determinadas intervenções 
sem recurso a desafetação. 
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FREGUESIA: TAGILDE (continuação) 

N.º de 
entrada 

Tipologia da 
pretensão 

Síntese da pretensão Servidões Avaliação Resposta 

138 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial RAN Não 

São solos rurais com aptidão agrícola, incluídos no interior de uma 
mancha de RAN de grandes dimensões e que, como tal, não é 
passível de desafetação. A pretensão deve ser avaliada no âmbito do 
regime de exceção da RAN, que permite determinadas intervenções 
sem recurso a desafetação, nomeadamente reconstruções e 
ampliações de edifícios. 

144 
Reclassificação para 
urbano Alterar para residencial REN 

 
Não 

A parcela em causa é fortemente condicionada do ponto de vista 
topográfico, localiza-se em REN (áreas com risco de erosão) e está 
classificada pelo Plano Municipal de Defesa da Floresta contra 
incêndios, como tendo perigosidade de incêndio alta e muito alta o 
que motiva a interdição de novas edificações, que não se integrem 
em áreas edificados consolidadas, como é o caso.  
A edificação existente, desde que legalizada, pode ser reconstruída. 
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III. ALTERAÇÕES À PROPOSTA DE PLANO 

Fruto da ponderação efetuada sobre as participações recebidas, quer pelos vários 

intervenientes no decorrer do processo de discussão pública da proposta do PDM de 

Vizela, foram introduzidas as seguintes alterações nos elementos do Plano: 

DOCUMENTO ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS 

Regulamento  

 
Art.º. 39.º: 
 
Onde estava: 
b) Índice volumétrico não superior a 7,0 m3/m2 
 
Passou a ser: 
b) Cércea máxima de 10,0 metros 
 
 
O número 3 dos art.º. 71.º, 72.º, 73.º, 74.º, 75.º, 76.º e 77.º,  
passou a ser: 
 
3- Forma de execução: a execução realiza-se através de 
operações urbanísticas enquadradas em Unidades de Execução. 
 

Relatório ambiental 

Alterações pontuais referentes à correção dos lapsos 
apontados, quer pelos serviços da Câmara Municipal, quer pelos 
vários intervenientes no decorrer do processo da discussão 
pública. 

Relatório ambiental – resumo não 
técnico 

Alterações pontuais referentes à correção dos lapsos 
apontados, quer pelos serviços da Câmara Municipal, quer pelos 
vários intervenientes no decorrer do processo da discussão 
pública. 

Planta de condicionantes Atualização da REN e RAN decorrente das exclusões aprovadas. 

Planta de ordenamento- Qualificação 
Funcional e Operativa 

Alterações decorrentes da ponderação e decisão apresentadas 
anteriormente. 

Carta da REN Atualização da REN final, em conformidade com as exclusões 
aceites pela CNREN. 

Carta da RAN 
Atualização da RAN final, em conformidade com as exclusões 
aceites pela DRAP-N. 

Planta da Estrutura Ecológica Municipal 
Reconfiguração da EEM pela exclusão das áreas sobrepostas a 
“aglomerados rurais” e “áreas de edificação dispersa” 
decorrente da sugestão dos serviços técnicos da autarquia.  

 

 

 

Vizela, agosto de 2012 
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ANEXO I: COMPROVATIVO DE HOMOLOGAÇÃO DA 

CARTOGRAFIA (IGP)  
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ANEXO II: PARECER DA CCDR-N (REN) 
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ANEXO III: ACTA DA CNREN 
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ANEXO IV: PARECER DA DRAP-N 
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ANEXO V: VALIDAÇÃO DA TRANSPOSIÇÃO 

CARTOGRÁFICA DOS RECURSOS HÍDRICOS (ARH) 
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ANEXO VI: VALIDAÇÃO DA TRANSPOSIÇÃO 

CARTOGRÁFICA DOS RECURSOS FLORESTAIS (AFN) 
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ANEXO VII: FOLHETO INFORMATIVO E 

APRESENTAÇÃO PUBLICA – POWERPOINT 

(DOCUMENTOS AUTÓNOMOS) 
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